
Caro Associado, 
 
Vimos por este meio informar que relativamente ao apoio directo à contratação, no mon-

tante de € 2.000,00 (Circular Nº19/09), em acumulação com a isenção de pagamento de 

contribuições a cargo da entidade empregadora, pelo período máximo de 24 meses, esta 

medida carece de adaptação para aplicação a nível da Região Autónoma dos Açores, sen-

do que, até à presente data, ainda não foi publicada qualquer legislação nesse sentido por 

parte das entidades competentes. 

 

Com os melhores cumprimentos, 
A Direcção. 


